
Decretos
DECRETO Nº 50.303,
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Companhia de
Desenvolvimento Agrícola de São Paulo -
CODASP, de parte do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e a vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Companhia de Desenvolvi-
mento Agrícola de São Paulo - CODASP, de uma área
com 1.589,04m2 (um mil, quinhentos e oitenta e nove
metros quadrados e quatro decímetros quadrados),
localizada no 1º andar intermediário do Edifício-Sede
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, situado
na Avenida Miguel Estéfano, nº 3.900, Bairro Água
Funda, neste município, devidamente caracterizada
nos autos do Processo SAA-206/97.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação da sede da permissioná-
ria. 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 42.691,
de 23 de dezembro de 1997.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de

2005.

DECRETO Nº 50.304, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Paraíso, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Paraíso, do
prédio anexo a EE. “Profª Carolina de Quadros Tole-
do”, localizado entre as Ruas São Pedro, São Sebas-
tião, XV de Novembro e José Francisco Domingues,
naquele município, com as características constantes
do processo SE-926/2005.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á ao desenvolvimento de atividades de
complementação escolar.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por
meio de termo a ser lavrado pela unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar
as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de

2005.

DECRETO Nº 50.305, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Centro de
Estudos do Conjunto Hospitalar do
Mandaqui, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Centro de Estudos do Con-
junto Hospitalar do Mandaqui, sociedade civil, sem fins
lucrativos, do imóvel com 106,45m2 (cento e seis
metros quadrados e quarenta e cinco decímetros qua-
drados), localizado na Rua Voluntários da Pátria, nº
4301, interior do Complexo Hospitalar do Mandaqui,
identificado como prédio de número 15, Bairro do
Mandaqui, nesta Capital, conforme descrito nos autos
do Processo SS-1.345/05.

Parágrafo único - O imóvel a que refere este artigo
destinar-se-á ao desenvolvimento das atividades da
permissionária, tendo em vista o valioso serviço que
presta na área de aprimoramento científico.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela Unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de

2005.

DECRETO Nº 50.306, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
São Paulo, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de São Paulo,
de um imóvel com área 1.755,00m2 (um mil, setecen-
tos e cinqüenta e cinco metros quadrados) e
2.179,00m2 (dois mil, cento e setenta e nove metros
quadrados) de construção, localizado na Rua Vitorino
Carmilo, nº 599, Barra Funda, nesta Capital, com as
características e confrontações constantes do Processo-
SS-001/0101/000579/2005.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação de uma Unidade de Refe-
rência do Idoso.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º deste decreto, será efetivada por meio de termo
a ser lavrado pela unidade competente da Procurado-
ria Geral do Estado, dele devendo constar as cláusulas
e condições impostas pela permitente.

Artigo 3º  Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de

2005.

DECRETO Nº 50.307, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

Destina à Secretaria da Fazenda a adminis-
tração do imóvel que especifica, localizado
no Município de Guarulhos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria da Fazenda,

a administração do imóvel localizado na Avenida Thi-
móteo Penteado, esquina com a Avenida Marret, Lotes
nºs 7 e 8, Município de Guarulhos, neste Estado, com
área de 1.349,77m2 (um mil, trezentos e quarenta e
nove metros quadrados e setenta e sete decímetros
quadrados), com as medidas, limites e confrontações
constantes do processo SF-23671-654955/2005.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação de Unidades da Divisão

Regional de Administração, da Delegacia Regional Tri-
butária e Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de

2005.

DECRETO Nº 50.308, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

Fixa a frota de veículos da Secretaria dos
Transportes Metropolitanos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A frota de veículos da Secretaria dos

Transportes Metropolitanos, fica fixada nas seguintes
quantidades:

I - Grupo “A” - 1 (um) veículo;
II - Grupo “B” - 2 (dois) veículos;
III - Grupo “S-1” - 6 (seis) veículos;
IV - Grupo “S-2” - 1 (um) veículo.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Jurandir Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de

2005.

DECRETO Nº 50.309, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

Transfere da administração da Secretaria da
Educação para a da Secretaria da Ciência,
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico,
parte do imóvel que específica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e a vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida da administração da

Secretaria da Educação para a da Secretaria da Ciên-
cia, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, parte
do prédio ocupado pela Diretoria de Ensino-Região de
Itapetininga, localizado no Município de Itapetininga,
na Rua João Vieira de Camargo, nº 104, Vila Barth,
com as características e confrontações constantes do
Processo SE-1.591/2005.

Parágrafo único - A parte do imóvel de que trata
este decreto destinar-se-á ao Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, para ins-
talação da Faculdade de Tecnologia de Itapetininga -
FATEC.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de

2005.

DECRETO Nº 50.310, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Prefeitura
Municipal de Sertãozinho, do imóvel que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Sertãozinho,
do imóvel localizado na Rua Sebastião Sampaio, nº

1.489, Município de Sertãozinho, neste Estado (antigo
prédio do Fórum local), com as características constan-
tes do processo GS-5.097/2003-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to que é parte de uma área maior onde se encontram
instaladas a Cadeia Pública e a Delegacia de Investiga-
ções Gerais, será utilizado para abrigar repartições
municipais.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por
meio de termo a ser lavrado pela unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar
as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de

2005.

DECRETO Nº 50.311, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

Dá nova redação ao artigo 1º das
Disposições Transitórias do Decreto nº
50.224, de 9 de novembro de 2005

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º das Disposições Transitórias

do Decreto nº 50.224, de 9 de novembro de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - O primeiro procedimento avaliatório
para fins de atribuição do PIPQ, com fundamento neste
decreto, será realizado durante o primeiro semestre de
2006.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de

2005.

DECRETO Nº 50.312, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, ocupação temporária, ou ins-
tituição de servidões, imóveis localizados no
Município e Comarca da Capital do Estado de
São Paulo, necessários à Companhia do
Metropolitano de São Paulo - METRÔ

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei Federal nº 3.365,
de 21 de junho de 1941, alterado pelas Leis Federais
nºs 2786, de 21 de maio de 1956 e 6.306, de 15 de
dezembro de 1975,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a

fim de serem desapropriados, ocupados temporaria-
mente ou para instituição de servidões pela Compa-
nhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, por via
amigável ou judicial, os imóveis a seguir descritos,
localizados nos subdistritos de Vila Sônia e Consola-
ção, Município e Comarca de São Paulo, necessários
para a continuidade da implantação da Linha 4 - Ama-
rela do Metrô, no trecho entre a Ventilação e Saída de
Emergência David Matarazzo e Estação Higienópolis,
tendo os seguintes perímetros:

I - Planta DE-4.20.07.73/1E1-001 rev.0, perímetro
1-2-3-4-5-1, bloco 4000B, com 666,36m2 (seiscentos e
sessenta e seis metros quadrados e trinta e seis decí-
metros quadrados) de área, a saber: l inha 1-2
(20,55m), no alinhamento par da Rua David Mataraz-
zo; linha 2-3 (30,00m), confrontando com o imóvel de
nº 48 da Rua David Matarazzo; linha 3-4 (22,27m),
confrontando com o imóvel sem número da Avenida
Professor Francisco Morato; linha 4-5 (27,59m), no ali-
nhamento ímpar da Avenida Professor Francisco Mora-
to; linha 5-1 (3,39m), no alinhamento da curva de con-
cordância entre a Avenida Professor Francisco Morato
e Rua David Matarazzo;

II - Planta DE-4.20.04.74/1E1-001 rev. 0, perímetro
1-2-3-4-1, bloco 4000A, com 675,55m2 (seiscentos e
setenta e cinco metros quadrados e cinqüenta e cinco
decímetros quadrados) de área, a saber: linha 1-2
(20,00m), no alinhamento ímpar da Avenida Professor
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